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A reforma tributária em 
implementação no Brasil deve 
trazer mudanças relevantes 
também para o mercado imo-
biliário, especialmente nas 
operações de locação e venda 
de imóveis. Com a criação da 
Contribuição sobre Bens e Ser-
viços (CBS), que substituirá o 
PIS e a Cofins, e do Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS), que 
substituirá o ICMS e o ISS, no-
vas regras de tributação passa-
rão a incidir sobre essas ativi-
dades ao longo do período de 
transição previsto até 2033.

Entre os principais pon-
tos está a inclusão das receitas 
de locação no campo de inci-
dência do chamado IVA-Dual, 
formado pela CBS e pelo IBS. 
Atualmente, os valores recebi-
dos a título de aluguel não são 
tributados por ICMS ou ISS, 
sendo submetidos principal-
mente ao Imposto de Renda 
no caso de pessoas físicas ou 
a tributos federais específicos 
quando a operação ocorre por 
meio de pessoa jurídica. Com a 
reforma tributária, essas recei-
tas passam a ser consideradas 
operações econômicas tribu-
táveis, ampliando a incidência 
de tributos sobre o setor.

Segundo a advogada tribu-
tarista Cristina Camara, espe-
cialista em Direito Tributário 
e consultora na área de plane-
jamento fiscal para empresas 
e investidores imobiliários, a 
legislação aprovada pelo Con-
gresso Nacional prevê meca-
nismos de transição e redu-
tores de base de cálculo para 
diminuir o impacto inicial da 
nova tributação. Entre as me-
didas estão regimes específi-
cos para contratos firmados 
antes da Lei Complementar nº 
214/2025 e reduções na base de 
cálculo tanto para operações 
de locação quanto para a ven-
da de imóveis.

Outro ponto que exi-
ge atenção envolve as novas 
obrigações acessórias que 
deverão alcançar locadores 
e empresas do setor imobi-
liário. A emissão de docu-
mentos fiscais eletrônicos e a 
adaptação aos novos proce-
dimentos contábeis e fiscais 
devem ocorrer gradualmen-
te antes mesmo da cobrança 
efetiva da CBS, prevista para 
iniciar em 2027. A especialista 
detalha um pouco mais o as-
sunto em entrevista ao Jornal 
do Comércio.

JC Contabilidade – O que 
muda na locação de imóveis 
com a reforma tributária?

Cristina Camara – A re-
forma tributária irá, até 2033, 
substituir o ISS e ICMS pelo 
IBS e, ainda, o PIS e a COFINS 
pela CBS. As alíquotas do cha-
mado IVA-Dual ainda não 
foram divulgadas, mas esti-
ma-se que a carga tributária 
será de 28%. Em relação à lo-
cação de imóveis, haverá uma 
grande alteração na tributa-
ção. Isso porque, atualmente, 
o montante recebido a título 
de locação de imóvel somen-
te é tributado pelo Imposto 
de Renda, nas pessoas físicas, 
ou pelo IRPJ/CSLL/PIS/CO-
FINS, pelas pessoas jurídicas. 
Mas, com a reforma tributária, 
o recebimento de aluguéis que 
não era tributado pelo ICMS 
ou ISS passará a ser tributa-
do pelo IVA-Dual, salvo algu-
mas exceções.

Contab – Quando começa 
a cobrança da CBS e do IBS?

Cristina – A legislação da 
reforma tributária prevê um 
calendário de implementação 
do IVA-Dual. A cobrança da 
CBS terá início em 2027 e do 
IBS começará em 2029. A CBS 
terá o mesmo fato gerador que 
o IBS, qual seja, a locação, ces-
são onerosa ou arrendamen-
to de imóveis, que passa a ser 
considerada operação econô-
mica tributável quando reali-
zada por contribuintes enqua-
drados no regime do IBS/CBS.

Contab – Há mecanismos 
para reduzir o impacto no se-
tor imobiliário?

Cristina – Sim. Nos casos 
de contribuintes que realiza-
rem locação, cessão onerosa ou 
arrendamento de bem imóvel 
decorrente de contratos firma-
dos por prazo determinado, 
assinados até a data da publi-
cação da Lei Complementar 
214, em 16 de janeiro de 2025, 
poderá se optar pelo recolhi-
mento de IBS e CBS com base 
na receita bruta recebida, sob a 
alíquota de 3,65%. Trata-se de 
um regime transitório especí-
fico para contratos firmados 
antes da lei, com diversas con-
dições. Além disso, a legislação 
definiu redutor de 70% na base 
de cálculo do IVA-Dual inci-
dente na locação e um redutor 
social para cada imóvel desti-
nado à locação residencial.

Contab – O que muda na 
venda de imóveis?

Cristina – Assim como a 
locação, a venda de imóveis 
também passará a ser tribu-
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tada pelo IVA-Dual e, nessas 
operações, a legislação definiu 
a aplicação de redutor de 50% 
da tributação pelo IBS e CBS. 
Nos casos de pessoas físicas, 
serão contribuintes quando 
houver venda de mais de três 
imóveis distintos no ano-ca-
lendário anterior.

Contab – Como ficam 
as pessoas físicas que rece-
bem aluguel?

Cristina – Nos casos das 
locações realizadas por pes-
soas físicas, somente haverá 
tributação quando, no ano-
-calendário anterior, a recei-
ta total com essas operações 
exceder R$ 240 mil e tiver por 
objeto mais de três bens imó-
veis distintos.

Contab – Pode haver au-
mento da carga tributária 
para locadores?

Cristina – Sim, especial-
mente nos casos em que a 
pessoa física seja considerada 
contribuinte para fins da tribu-
tação do IVA-Dual.

Contab – Como ficam 
as empresas de locação 
de imóveis?

Cristina – Em especial as 
empresas que atualmente não 
são contribuintes do ISS ou do 
ICMS precisarão adotar medi-
das de adequação operacional 
e fiscal para atendimento da 
reforma tributária, como a ob-
servação de novas obrigações 

acessórias e a emissão de do-
cumentos fiscais eletrônicos.

Contab – Será obrigató-
ria a emissão de nota fiscal 
para aluguel?

Cristina – Sim. A emissão 
de notas fiscais será obrigató-
ria para pessoas físicas e jurí-
dicas que se enquadrarem no 
conceito de contribuinte nos 
termos da legislação vigente.

Contab – Quando co-
meçam as novas obriga-
ções fiscais?

Cristina – A partir de 
2026, locadores pessoas físicas 
e jurídicas passarão a cum-
prir novas obrigações acessó-
rias, como a emissão de notas 
fiscais de serviços conforme o 
novo modelo do IBS e da CBS 
e o registro contábil das opera-
ções, preparando o setor para 
o recolhimento efetivo dos no-
vos tributos, previsto para co-
meçar em 2027.

Contab – A Receita Fe-
deral está preparada para 
a mudança?

Cristina – Apesar de 
anunciar em seu site que está 
comprometida em conduzir 
a implementação da reforma 
tributária do consumo com 
excelência e transparência, na 
prática a Receita Federal vem 
enfrentando desafios críticos. 
O maior deles é a regulamen-
tação do IBS e da CBS em con-
junto com o Comitê Gestor, 

que até hoje não foi editada.
Contab – O que proprie-

tários e empresas devem fa-
zer agora?

Cristina – Inicialmente é 
fundamental revisitar os ter-
mos dos contratos celebrados. 
Também é necessária a ava-
liação dos impactos tributá-
rios e do controle dos créditos 
que poderão ser apresentados. 
Além disso, os contribuintes 
devem se preparar para o pe-
ríodo de transição, para pos-
sível aumento da carga tri-
butária e para mudanças na 
apuração do tributo devido. 
No caso das pessoas físicas, de-
ve-se verificar se estão ou não 
enquadradas no conceito de 
contribuinte do IVA-Dual.

Contab – Qual a principal 
orientação aos contribuintes?

Cristina – Estamos viven-
do a maior mudança do Siste-
ma Tributário Nacional desde 
a instituição do Estado Demo-
crático de Direito. A principal 
orientação é manter todas as 
informações e documentos re-
lacionados às operações em or-
dem e observar atentamente o 
cronograma das modificações 
das obrigações acessórias, es-
pecialmente ao longo de 2026. 
Em todos os casos, a busca por 
um especialista pode ofere-
cer maior segurança às opera-
ções e ajudar a mitigar even-
tuais riscos.
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